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LEI N° 1690/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
DIVULGAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO À 
MULHER (180) NAS MÍDIAS SOCIAIS E NO SITE 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal propôs, aprovou 
e Ela sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade de divulgação do telefone e sítio 
eletrônico do Centro de Atendimento à Mulher (180) no âmbito da Prefeitura Municipal de Pocinhos, 
com o objetivo de fornecer informações e suporte a mulheres em situação de violência.   

Art. 2º - O Poder Executivo é responsável por divulgar, de forma ampla e acessível, o 
telefone do Centro de Atendimento à Mulher (180) e o sítio eletrônico www.mulhersegura.org, em 
suas mídias sociais e no site oficial da Prefeitura.  

Parágrafo único - A divulgação mencionada no caput deste artigo deve ser realizada 
de maneira periódica, com conteúdo que reforcem a importância do combate à violência contra a 
mulher e o apoio disponível através do 180.  

Art. 3º - O Poder Executivo deve promover campanhas educativas e informativas, por 
meio das mídias sociais e outros meios de comunicação disponíveis, com o intuito de conscientizar a 
população sobre o CVV e o testemunho do cuidado com a saúde mental. 

Art. 4º - O Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com entidades e 
organizações da sociedade civil que atuam na área de combate à violência contra a mulher, a fim de 
ampliar a divulgação e conhecimento das informações sobre o Centro de Atendimento à Mulher 
(180).  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
EM, 02 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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LEI N° 1691/2024 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE 
VALORIZAÇÃO DA CULTURA LOCAL NO MUNICÍPIO DE 
POCINHOS-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 
suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal propôs, aprovou 
e Ela sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Valorização da Cultura Local no âmbito 
do município de Pocinhos-PB, a ser realizada anualmente na segunda semana do mês de setembro. 

Art. 2º - A Semana Municipal de Valorização da Cultura Local tem como objetivo 
promover e fortalecer a valorização da cultura popular, tradicional e contemporânea do município 
de Pocinhos-PB, por meio de atividades artísticas, culturais, educativas e de preservação do 
patrimônio cultural. 

Art. 3º - Durante a Semana Municipal de Valorização da Cultura Local, poderão ser 
realizadas as seguintes atividades: 

I. Apresentações de manifestações culturais tradicionais, tais como música, dança, 
teatro, literatura, artesanato, culinária típica, entre outras; 

II. Exposições e feiras de arte, artesanato e gastronomia, valorizando os produtos e 
talentos locais; 

III. Oficinas, palestras e debates sobre a história, tradições e identidade cultural do 
município; 

IV. Realização de concursos culturais, como de poesia, contos, fotografias, pinturas, 
entre outros; 

V. Participação de grupos culturais, escolas, associações, entidades e demais 
segmentos da sociedade civil organizada. 

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar parcerias com instituições 
públicas, privadas e do terceiro setor para a realização das atividades previstas nesta Lei. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Pocinhos - PB, em 18 de 
março de 2024. 

 
 
 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
EM, 02 DE ABRIL DE 2024. 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA
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PORTARIA N° 3563/2024 
Em, 26 de março de 2024.

 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a professora CILENE SALES COSTA, matrícula 97, do quadro 
efetivo do Magistério Público Municipal, do cargo de INSPETORA TÉCNICA DE ENSINO desta 
Edilidade. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

 
EM, 26 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

 
ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 

Prefeita Constitucional 
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ANO L - EDIÇÃO  EXTRA DE  ABRIL
POCINHOS, 02 DE ABRIL DE 2024

TERMO

EXTRATOS

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00012/2024
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contra-
tação, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 - Centro 
- Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL DE NAZA-
RÉ. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 19 de Abril 
de 2024. Início da fase de lances: 08:10 horas do dia 19 de Abril 
de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: pre-
vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. 
Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.lici-
tanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 1º de Abril de 2024
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Presidente da Comissão

__________________________________________________
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de Empresa do ramo para serviços de 



3

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Rua Cônego João Coutinho, 19 - Centro - Pocinhos/PB - CEP: 58150-000 • www.pocinhos.pb.gov.br • admpocinhospb@gmail.com

Página 3/3

ANO L - EDIÇÃO  EXTRA DE  ABRIL
POCINHOS, 02 DE ABRIL DE 2024

locação de impressoras destinadas a atender as demandas da 
secretaria de Assistência Social do Município de Pocinhos, por 
meio do Contrato Nº. 00074/2023-CPL, decorrente da Dispen-
sa nº 00013/2023-CPL. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 
00013/2023-CPL e Cláusula Sétima do Contrato primitivo  n.º 
00074/2023-CPL.VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contrato vigente 
até  28/04/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Pocinhos por meio da Secretaria de Assistência Social, re-
presentado pelo Secretário(Thiago da Costa) e Hellton Kevenny 
Lacerda Ribeiro, CNPJ n° 34.445.086/0001-88. Assinatura: 02 
de abril de 2024.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXE-
CUTAR SERVIÇOS PERMANENTES DE EXAMES DE ULTRASSO-
NOGRAFIA DIVERSAS, ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS, 
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POCINHOS/
PB, por meio do Contrato Nº. 10018/2021-CPL, decorrente do 
Pregão Presencial nº 10003/2021-CPL. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Presencial nº 10003/2021-CPL e Cláusula Sétima do 
Contrato primitivo  n.º 10018/2021-CPL.VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, contrato vigente até  16/04/2025.PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Pocinhos por meio do Fundo Munici-
pal de Saúde(Katiane Pires Queiroga Gomes Sousa) e POLIVIDA 
CLÍNICA DE SAÚDE POPULAR LTDA - CNPJ nº 22.494.864/0001-
40. Assinatura: 02 de abril de 2024

**************************************************


